
  

CONTRATO Nº 127/2022

Processo nº 48086.005597/2022-26

  

  

Unidade Gestora: 495110 - CPRM/BRASÍLIA

  
CONTRATO Nº 127/2022 DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  QUE CELEBRAM
ENTRE SI A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS – CPRM E A
DPUNION INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA E CIENTÍFICA LTDA (ITEM 1).

 

Seção III. Contrato nº 127/2022

 

Este CONTRATO é firmado aos vinte e três dias do mês de setembro do ano 2022.

 

ENTRE

(1)           COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS​  - CPRM, CNPJ nº 00.091.652/0001-89, Empresa Pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com as atribuições
do Serviço Geológico do Brasil, empresa constituída sob as leis do Brasil, neste ato representado por seus Diretores, na forma de seu Estatuto Social vigente e tenha a sua sede principal
no Setor Bancário Norte - SBN Quadra 02, Asa Norte, Bloco H – Edifício Central Brasília, CEP 70.040-904 - Brasília/DF, doravante denominado "Contratante", e

(2)            DPUNION INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA E CIENTÍFICA LTDA., CNPJ nº  02.536.937/0001-01, uma empresa constituída sob as leis do Brasil, neste ato representado por seu
Sócio, MANOEL LUIZ DA CUNHA RODRIGUES, RG nº  8704394, expedido pela SSP/SP e CPF nº 731.454.918-49  e tenha a sua sede principal na Rua  Monsenhor Basílio Pereira, 50 -
Jabaquara - São Paulo/SP, CEP: 04343-090, doravante denominado "Fornecedor".

 

CONSIDERANDO que o Contratante solicitou propostas para determinados bens e serviços correlatos comuns, a saber, de aquisição de Analisador isotópico de água líquida triplo de
bancada com desempenho aprimorado (item 1) e constantes no  E D I T A L – P A D R Ã O L I C I T A Ç Ã O P Ú B L I C A N A C I O N A L “ N C B ”, Pregão Eletrônico nº 03/2022 (Processo
Sei nº 48086.004069/2021-79) e aceitou uma proposta do Contratado para o fornecimento desses bens e serviços no montante de R$ 1.147.826,15 (um milhão, cento e quarenta e
sete mil oitocentos e vinte e seis reais e quinze centavos) doravante denominado "Valor do Contrato".

 

DE ACORDO COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

 

1.         Neste Contrato as palavras e expressões terão os mesmos significados a elas atribuídos no Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2022 (Processo Sei nº 48086.004069/2021-79) e nas
Condições Gerais do Contrato.

2.         Os documentos que constituem o Contrato entre o Contratante e Contratado devem ser lidos e interpretados como parte integrante deste instrumento:

a) Termo de Contrato;

b) Proposta do Contratado;

c) Dados do Contrato;

d) Condições Gerais do Contrato; e

e) Termo de Referência: Descrição dos Bens e Serviços Correlatos.

3.                Este Contrato prevalece sobre todos os outros documentos contratuais. Em caso de divergência ou incoerência entre os documentos do Contrato, os documentos devem
prevalecer na ordem listada acima.

4.         Pelos pagamentos a serem feitos pelo Contratante ao Contratado, o Contratado se compromete, por este instrumento e perante o Contratante, a fornecer os Bens e Serviços
Correlatos e corrigir defeitos em total conformidade, sob todos os aspectos, com as provisões do Contrato.

5.        O Contratante se compromete, por este instrumento, a pagar ao Contratado, pelo fornecimento dos Bens e Serviços Correlatos, o valor contratado ou outro montante que for
devido conforme acordado no Contrato, nos prazos e forma ajustados, correndo as respectivas despesas à conta de:

DESCRIÇÃO
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos

CPRM
449052.04 0148012946

173409

Por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e forma que, depois de lido e assinado, produza todos os efeitos
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas, em conformidade com a legislação no dia, mês e ano acima indicados.

 

___________________________________________________________

CASSIANO DE SOUZA ALVES

Diretor-Presidente Interino

Pelo Contratante

 

___________________________________________________________

PAULO AFONSO ROMANO

Diretor de Infraestrutura Geocientífica

Pelo Contratante

 

 

___________________________________________________________



MANOEL LUIZ DA CUNHA RODRIGUES

Sócio

Pelo Contratado

 
 

Na presença de:

 

______________________________________________________________________

Pelo Contratante

VALÉRIA PINTO DE OLIVEIRA​ - RG nº  03628390-1

 

___________________________________________________________

Pelo Contratado

ADRIANA APARECIDA RIBEIRO ALVES - RG nº 41214364
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CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

1.  Definições 1.1     As seguintes palavras e expressões serão definidas:
 

a) “Banco” significa Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) ou a Associação Internacional de Desenvolvimento (AID).
b) “Contrato” significa o Contrato celebrado entre o Contratante e o Contratado, junto com os respectivos documentos do Contrato, incluindo todos os anexos e apêndices.
c) “Documentos do Contrato” significam os documentos referentes ao Contrato, incluindo eventuais alterações.
d) “Valor do Contrato” significa o preço a pagar ao fornecedor, conforme especificado no contrato, de forma  que aditamentos, adaptações ou deduções, devem ser feitos
nos termos do Contrato.
e) “Dia” significa dia de calendário.
f) “Conclusão” significa o cumprimento dos serviços relacionados pelo fornecedor, em conformidade com os termos e condições estabelecidos no Contrato.
g) “CGC” significa as Condições Gerais do Contrato.
h) “Bens” significam todas as mercadorias, matérias-primas, máquinas e equipamentos, e/ou outros materiais que o fornecedor é obrigado a fornecer ao Contratante no
âmbito do Contrato.



i) “Serviços Correlatos” significa os serviços relacionados com o fornecimento de mercadorias, tais como seguros, instalações, treinamento, manutenção inicial e outras
obrigações do Fornecedor nos termos do Contrato.
j) “DC” significa Dados do Contrato.
k) “O local do projeto” se for o caso, significa o local mencionado nos DC.
l) “Contratante” é o Comprador signatário do Contrato na qualidade de Contratante, qualificado no Termo de Contrato e indicado nos DC.
m) “Contratado” é  o Licitante Vencedor da licitação a quem foi adjudicado o objeto do Contrato e indicado nos DC.
n) “Subcontratado” significa pessoa física ou jurídica, entidade privada ou do governo, ou uma combinação dos termos acima mencionados, a quem qualquer parte dos
Bens a serem fornecidos ou execução de qualquer parte dos Serviços Correlatos é subcontratada pelo Fornecedor.

2. Documentos do
Contrato

2.1.       Observada a ordem de precedência estabelecida no Contrato, todos os documentos que compõem o contrato (e todas as partes) são correlatos, complementares e
mutuamente explicativos. Assim, o Contrato deve ser entendido como um todo.

3. Fraude e Corrupção

3.1        É a política do Banco exigir de todos os Mutuário de empréstimos do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não),
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a
aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco1 . De acordo com essa política, o Banco:
 
(a) define, para fins dessa disposição, os termos indicados a seguir:
 

 (i)     “prática corrupta” significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a
ação de terceiros2 ;
(ii)     “prática fraudulenta” significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável, induza ou tente induzir uma parte a erro,
com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação³;
(iii)  “prática colusiva” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo escuso, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra
parte4;
(iv)  “prática coercitiva” significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua
propriedade, para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte5;
(v) “prática obstrutiva”, significa:

 
(aa)    deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma
investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele
qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou,
(bb)    atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco, nos termos da parágrafo 1.16 abaixo.
 
(b)   Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão;
(c)   declarará viciado o processo de licitação e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário
ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de
licitação ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
(d)   sancionará uma empresa ou pessoa física a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco2, inclusive declarando-a inelegível
indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) ser designado3  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de
serviços de empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;.
(e)  exigirá a inclusão de uma cláusula em editais e contratos financiados por empréstimo do Banco obrigando os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, a permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.    
(f)   exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, obras ou serviços técnicos diretamente de uma agência da Organização das Nações Unidas (ONU) em conformidade com o
disposto no parágrafo 3.10 destas Diretrizes, nos termos de um acordo firmado entre o Mutuário e a agência da ONU, as disposições deste parágrafo 1.16 relativamente às
sanções por fraude ou corrupção sejam aplicadas na sua totalidade a todos os fornecedores, empreiteiros, prestadores de serviço, consultores, subempreiteiros ou
subconsultores, e seus funcionários que firmaram contratos com a agência da ONU.
Como exceção ao disposto acima, os parágrafos 1.16(d) e (e) não deverão ser aplicados à agência da ONU nem aos seus funcionários, e o parágrafo 1.16(e) não deverá ser
aplicado aos contratos entre a agência da ONU e seus fornecedores e prestadores de serviço. Nesses casos, as agências da ONU aplicarão suas próprias regras e regulamentos
para investigar alegações de fraude ou corrupção, salvaguardados os termos e condições que o Banco e a agência da ONU venham a acordar, inclusive a obrigação de informar
periodicamente ao Banco das decisões e providências tomadas. O Banco mantém o direito de exigir que o Mutuário invoque medidas como suspensão ou rescisão. As agências
da ONU deverão consultar a lista de empresas e pessoas suspensas ou impedidas elaborada pelo Banco. Caso uma agência da ONU firme um contrato ou assine uma ordem de
compra com uma empresa ou pessoa suspensa ou impedida pelo Banco, o Banco não financiará as despesas relacionadas e aplicará outras medidas cabíveis.
 
3.2  Com a concordância específica do Banco, o Mutuário poderá inserir nos formulários de proposta para contratos financiados pelo Banco o compromisso do licitante de
cumprir, durante o processo de concorrência e execução do contrato, a legislação do país relativa a fraude e corrupção (inclusive suborno), conforme relacionada nos editais de
licitação4 . O Banco aceitará a inclusão dessa exigência, a pedido do país do Mutuário, desde que os dispositivos que regem esse compromisso lhe sejam satisfatórios.
 

4. Idioma 4.1  O Contrato, bem como toda correspondência e documentos relativos ao Contrato trocados entre o Contratado e o Contratante, deverá ser escrito no idioma especificado nos
DC, que será obrigatório e regerá todas as questões referentes ao seu significado ou interpretação.

5. Consórcio ou 
Associação

5.1    Se o Contratado for um consórcio ou associação, todas as partes serão solidariamente responsáveis em relação ao Contratado para o cumprimento das disposições do
contrato e designará uma parte para atuar como um representante com autoridade  para assumir obrigações em nome do consórcio ou associação. A composição ou
constituição do consórcio ou associação não pode ser alterada sem o prévio consentimento do Contratante.

6. Elegibilidade

6.1    O Contratado e seus Subcontratados devem ter a nacionalidade de um país elegível pelo BIRD. Um Contratado ou subcontratado deve ser considerado como tendo a
nacionalidade de um país, se for um cidadão constituído, reconhecido ou registrado, em conformidade com as disposições legais desse país.
6.2   Todos os Bens e Serviços Correlatos a serem fornecidos no âmbito do Contrato e financiados pelo Banco devem ter sua origem em países elegíveis. Para os fins desta
Cláusula, “origem” refere-se ao país onde as mercadorias foram produzidas, extraídas, cultivadas, fabricadas ou transformadas, mediante beneficiamento, montagem, ou outro
processo de resultado reconhecido pelo Contratante ou pelo Banco, que não difere substancialmente as características básicas de seus componentes.

7. Avisos
7.1  Qualquer aviso dado por uma parte à outra, nos termos do Contrato serão feitas por escrito para o endereço especificado nas DC. O termo "por escrito" significa
comunicação por escrito com aviso de recebimento.
7.2   Um aviso será eficaz quando entregue na data de vigência da notificação.

8. Legislação Aplicável 8.1    O Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis do País do Contratante, salvo disposição em contrário nos DC.

9. Solução de
Controvérsias

9.1  Aplicam-se às omissões deste Contrato as disposições da  Legislação Vigente do País do Contratante e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
9.2    Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca especificada nos DC.
 
Contudo, qualquer referência à arbitragem aqui expressa:
 
a) as partes deverão continuar a cumprir as respectivas obrigações nos termos do Contrato, a menos que acordem de outra forma, e;
b) a Contratante pagará quaisquer quantias devidas ao Licitante.

10. Inspeções e
Auditorias Realizadas
pelo Banco

10.1    O Contratado deverá permitir ao Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco a inspeção de escritórios do Contratado e/ou as contas e registros do Contratado e seus sub-
contratados relativos à execução do contrato, bem como ao processo de ter as contas e registros auditadas por auditores nomeados pelo Banco, conforme solicitação. O mérito
do fornecedor para tal ação é estabelecido na Cláusula 3 (bb), que designa, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício da fiscalização do Banco
e dos direitos de auditoria previstos na cláusula 10 constitui-se em prática obstrutiva, sujeito à rescisão do Contrato (bem como  a determinação de inelegibilidade, nos termos
das orientações de Aquisições).

11. Escopo de
Fornecimento 11.1  Os Bens e Serviços Correlatos a serem fornecidos serão os especificados na Seção VII.  Termo de Referência: Descrição dos Bens e Serviços Correlatos.

12. Entrega de Bens,
Serviços e
Documentos

12.1   A entrega dos Bens e Serviços Correlatos deve estar em conformidade com os prazos previstos no Cronograma de Entrega especificado na Seção VII.  Termo de Referência:
Descrição dos Bens e Serviços Correlatos.
12.2  Os Bens e/ou Serviços Correlatos deste Contrato deverão ser entregues no(s) local(is) e/ou Destino(s) Final(is) especificados nos DC.

13. Responsabilidades
do Contratado

13.1    O Contratado deverá oferecer todos os Bens e Serviços Correlatos incluídos na Seção VII.  Termo de Referência: Descrição dos Bens e Serviços Correlatos, em conformidade
com a Cláusula 11 das CGC.

14. Valor do Contrato 14.1   Os preços cobrados pelo Contratado, dos Bens oferecidos e os serviços complementares executados no âmbito do Contrato não deverão variar em relação aos preços
cotados pelo Contratado em sua proposta, com a exceção de quaisquer reajustes de preços autorizados nos DC.

15. Condições de
pagamento

15.1      O Preço do Contrato, incluindo qualquer adiantamento de pagamento, se for o caso, será pago conforme especificado nos DC.
15.2   O pagamento será efetuado ao Contratado mediante a execução dos serviços, acompanhados das faturas descrevendo, os Serviços complementares executados, bem
como mediante o cumprimento de todas as outras obrigações previstas no Contrato.



15.3   O pagamento deverá ocorrer no prazo estipulado nos DC.
15.4   As moedas em que os pagamentos devem ser feitos ao Contratado nos termos deste Contrato serão aquelas em que os preços da proposta foram expressos.
15.5   No caso do Contratante não efetuar o pagamento ao Contratado até a data do vencimento ou dentro do período estabelecido nos DC, o Contratante deve pagar ao
Contratado juros sobre o montante do pagamento em atraso, conforme taxa definida nos DC, para o respectivo período de atraso até que o pagamento seja feito em sua
totalidade, seja antes ou depois de sentença ou de concessão de arbitragem.

16. Impostos e
Encargos

16.1   Aos produtos fabricados fora do País do Contratante, o Contratado será inteiramente responsável por todos os impostos, incluindo imposto de selo, taxas de licença e
outras imposições incidentes fora do país do Contratante.
16.2   Para os bens fabricados no país do Contratante, o Contratado será inteiramente responsável por todos os impostos, direitos aduaneiros, taxas de licenciamento etc,
incorridos até a entrega dos bens contratados ao Contratante.

17. Garantia de
Execução

17.1   Dentro do prazo estipulado nos DC, contados a partir do recebimento da Notificação de Adjudicação do Contrato, o Contratado entregará ao Contratante a Garantia de
Execução no montante estipulado nos DC.
17.2   O valor da Garantia de Execução deverá ser pago ao Contratante em indenização por perdas e danos que resultarem do descumprimento pelo Contratado de suas
obrigações contratuais.
17.3  A Garantia de Execução deverá permanecer válida, no mínimo, até 30 (trinta) dias além do prazo de vigência do Contrato, estando denominada na moeda em que o valor
do Contrato for expresso, ou em outra moeda livremente conversível e aceitável pelo Contratante, em uma das seguintes modalidades:
 
a) Garantia Bancária emitida por uma instituição bancária aceitável pelo Contratante;
b) Fiança Bancária ou Carta Irrevogável de Crédito emitida por banco localizado no Brasil ou no exterior, de acordo com o modelo constante do Edital ou em outro modelo, desde
que  aceitável pelo Contratante.
 
17.4   A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo Contratante ao Contratado no prazo de 30 (trinta) dias do efetivo cumprimento das obrigações contratuais, incluídas
as relativas às garantias estipuladas no Contrato, com a emissão do Termo de Recebimento dos Bens e Serviços, exceto se definido de outra forma nos DC.

18. Direitos Autorais

 18.1    Os direitos autorais de todos os documentos, desenhos e outros materiais que contenham dados e informações fornecidas ao Contratante pelo Contratado, devem ser
assumidas pelo Contratado ou, se forem fornecidas ao Contratante através do Contratado por terceiros, incluindo materiais, o autor de tais materiais continuam a ser exercidos
pelos terceiros.
18.2     O Contratado, desde já, reconhece que todos os direitos autorais de documentos ou outros materiais que possuam dados e informações fornecidas ao Contratante
passam a pertencer indefinidamente ao Contratante.

19. Da
Confidencialidade

19.1   O Contratante e o Contratado deverão manter a confidencialidade e não poderão, sem o consentimento escrito da outra parte do presente Contrato, divulgar a terceiros,
quaisquer documentos, dados ou outras informações prestadas diretamente ou indiretamente, pelas partes do contrato, quer essa informação tenha sido fornecida antes,
durante ou após a conclusão ou rescisão do contrato. Não obstante o acima, o Contratado pode entregar a seus Subcontratados tais documentos, dados e outras informações
que receber do Contratante, na medida exigida para o subcontratante para realizar seu trabalho no âmbito do contrato, hipótese em que o Contratado deverá obter do
subcontratado o compromisso de confidencialidade semelhante à imposta ao Contratante em CGC Cláusula 19.
19.2   O Contratante não deverá utilizar tais documentos, dados e outras informações recebidas do Contratado para fins alheios ao Contrato. Do mesmo modo, o Contratado não
deverá utilizar tais documentos, dados e outras informações recebidas do Contratante para qualquer outra finalidade que não seja a execução do Contrato.
19.3   As obrigações das partes previstas nas Sub-Cláusulas 19.1 e 19.2 das CGC acima, não se aplicam às informações que:
 
a) o Contratante ou Contratado necessite compartilhar com o Banco ou outras instituições que participam no financiamento do Contrato;
b) quando entrar no domínio público, sem culpa das partes;
c) por pertencer à parte, no momento da divulgação e que não foi previamente obtida, direta ou indiretamente pela outra parte, ou
d) tornar-se legalmente disponível para a parte ou para um terceiro que não tem nenhuma obrigação de confidencialidade.
 
19.4   O disposto acima, na Cláusula 18 das CGC, não modificará de maneira alguma qualquer compromisso de confidencialidade assumidos por qualquer uma das partes antes
da data de assinatura do contrato em relação à sua execução ou a qualquer parte dele.
19.5   As disposições da Cláusula 18 das CGC permanecerão válidas após a conclusão ou encerramento, por qualquer motivo, do Contrato.

20. Subcontratação

20.1   Caso a subcontratação esteja permitida nos DC, o Contratado deverá notificar o Contratante por escrito de todos os subcontratos celebrados no âmbito do Contrato
quando não especificadas na licitação. Essa notificação, na proposta original ou posterior não eximirá o Contratado de suas obrigações, deveres, responsabilidades ou obrigações
nos termos do Contrato.
20.2    Subcontratos devem cumprir as disposições das CGC Cláusulas 3 e 6. 
Ou quando não se aplicar:
20.3    A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

21. Especificações e
Normas

21.1   Especificações Técnicas:
 
a) Os Bens e Serviços Correlatos prestados nos termos deste Contrato deverão obedecer às especificações e normas técnicas mencionadas na Seção VII.  Termo de Referência:
Descrição dos Bens e Serviços Correlatos – Cláusula 2 (e) do Termo de Contrato e, quando não houver norma aplicável mencionada, o padrão deve ser equivalente ou superior às
normas oficiais, cuja aplicação é apropriada para o país dos bens de origem.
b) As referências a serem feitas no Contrato, de códigos e normas em conformidade com o que será executado, a edição ou a versão revisada desses códigos e normas devem ser
especificados na Seção VII.  Termo de Referência: Descrição dos Bens e Serviços Correlatos. Durante a execução do contrato, qualquer alteração em qualquer desses códigos e
normas devem ser aplicados somente após a aprovação por parte do Contratante e será tratado em conformidade com a Cláusula 31 das CGC.

22. Embalagem e
Documentos

22.1   O Contratado deverá providenciar a adequada embalagem dos Bens, a fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte até o seu Destino Final, conforme
indicado nos Dados do Contrato. A embalagem deverá resistir a manuseio, ainda que sob condições severas, à exposição a extremas temperaturas, maresia e chuva durante seu
transporte e armazenagem ao relento. O tamanho e o peso das caixas que servirão de embalagem deverão levar em consideração à distância até o Destino Final e a ausência de
facilidade de manuseio de material pesado durante o transporte.
22.2   A embalagem, identificação e documentação dentro e fora dos volumes deverão cumprir rigorosamente as exigências estipuladas no Contrato, inclusive com quaisquer
instruções adicionais, se houver especificado nos DC, e em todas as outras instruções expedidas pelo Contratante.

23. Seguro 23.1   Salvo disposição em contrário nos DC, os bens fornecidos no âmbito do contrato devem ser totalmente segurados, em valores expressos em moeda livremente conversível
de um país elegível, englobando as perdas ou danos ocorridos durante a fabricação, aquisição, transporte, armazenamento e entrega, ou na forma especificada nos DC.

24. Transporte

24.1   Salvo disposição em contrário nos DC, a responsabilidade de transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos
utilizados direta ou indiretamente na execução do Contrato, correrão por conta da Contratada.
24.2  Salvo disposição em contrário nos DC, o transporte dos Bens até o(s) local(is) projeto e/ou destino(s) final(is), especificado(s) na subcláusula 12.2 dessas CGC, incluindo
operação de carga e descarga, deverá ser providenciado e pago pelo Contratado.

25. Inspeções e Testes

25.1 O Contratado deverá, às suas próprias custas e sem custo algum para o Contratante, realizar todas as inspeções e/ou testes dos Bens e Serviços Correlatos como for
especificado nos DC.
25.2   As inspeções e testes poderão ser realizados nas instalações do Contratado ou de seu (s) subcontratado (s), em laboratório credenciado e/ou no Local de Entrega e/ou no
Destino Final ou em outro local conforme especificado nos DC. Quando realizados em instalações do Contratado ou de seu (s) subcontratado(s), toda assistência necessária,
incluindo acesso a desenhos e dados de produção, deverá ser prestada aos inspetores sem custo adicional para o Contratante.
25.3   O Contratante e/ou seu representante designado terá o direito de participar das inspeções e/ou testes referidos na Subcláusula 25.1 das CGC. Nesse caso, o Contratante
arcará com todas as despesas relativas à sua participação ou de seu representante, incluindo, mas não se limitando a, despesas de passagens e hospedagem.
25.4   Sempre que o Contratado estiver pronto para realizar qualquer inspeção e/ou teste, ele deverá notificar o Contratado, de forma e em tempo razoáveis, sobre o local, dia e
horário de realização das inspeções e/ou testes.  Sempre que for necessário, caberá ao Contratado a obtenção de qualquer permissão ou consentimento de terceiros ou do
fabricante para que o Contrato possa participar das inspeções e/ou testes.
25.5   O Contratante poderá exigir que o Contratado realize qualquer inspeção e/ou teste não previstos em Contrato, mas considerados necessários para verificar se as
características e desempenho dos Bens cumprem as especificações técnicas e padrões estabelecidos no Contrato. Nesse caso, os custos e as despesas razoáveis incorridos pelo
Contratado para realizar tais inspeções e/ou testes deverão ser adicionados ao Preço do Contrato. Adicionalmente, se tais inspeções e/ou testes impedirem o progresso da
fabricação e/ou o desempenho do Contratado para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, uma devida tolerância será concedida com relação a prazos de
entrega ou de conclusão e a outras obrigações contratuais se afetadas.
25.6   O Contratado apresentará ao Contratante o relatório dos resultados de tais inspeções e/ou testes.
25.7  O Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, quaisquer Bens que não tenham sido aprovados em qualquer das inspeções e/ou testes, ou não estejam em
conformidade com as especificações.  O Contratado deverá retificar ou substituir os Bens rejeitados ou suas partes rejeitadas, ou fazer as modificações necessárias para o
cumprimento das especificações sem custos para o Contratante, bem como deverá, após dar a notificação conforme a Subcláusula 25.4 das CGC, repetir as inspeções e/ou testes
sem custos para o Contratante.
25.8   O Contratado concorda que nem a realização das inspeções e/ou testes nos Bens ou em partes deles; nem a participação do Contratante ou de seu representante
designado; nem a emissão do relatório estabelecido na Subcláusula 25.6 das CGC; liberará o Contratado de quaisquer garantias ou outras obrigações acordadas no Contrato.

26. Penalidades e
Multas Aplicáveis
 
 

26.1   Se o Contratado não entregar qualquer um ou todos os Bens até a data de entrega ou não executar os serviços relacionados, no prazo estabelecido no contrato, o
Contratante pode, sem prejuízo de todos os seus recursos e soluções no âmbito do Contrato, deduzir do Preço do Contrato, como uma indenização, uma quantia equivalente à
percentagem referida nos DC do preço de entrega dos bens ou serviços não executados no prazo, para cada semana ou fração de atraso, até à entrega efetiva ou execução, até
um máximo de dedução da percentagem referida nos DC. Uma vez que o máximo é atingido, o Contratante poderá rescindir o Contrato nos termos da Cláusula 33 das CGC.

27. Garantia dos Bens 27.1   O Contratado garante que todos os bens são novos, nunca utilizados, de modelos mais recentes ou atuais, e que incorporam todas as recentes melhorias em projetos e
materiais, salvo disposição em contrário no Contrato.



27.2   Sujeito à Sub-cláusula 21.1 (b), o Contratado garante ainda que as mercadorias são isentas de defeitos decorrentes de qualquer ato ou omissão ou decorrente de projeto,
materiais ou mão-de-obra, que possam surgir sobre o uso normal dos bens fornecidos, nas condições existentes no país de destino final.
27.3   Salvo disposição em contrário nos DC, essa garantia será válida por 12 (doze) meses após os bens, ou qualquer parte deles, conforme o caso, terem sido entregues e
aceitos no destino final indicados na subcláusula 12.2 dessas CGC, ou por período determinado nos DC, após a data de embarque do porto ou local do carregamento no país de
origem, valendo o período que terminar mais cedo.
27.4   O Contratante notificará prontamente ao Contratado, por escrito, quaisquer reclamações surgidas no período de garantia
27.5   Ao receber tal notificação, o Contratado deverá substituir com presteza, no todo ou em parte, os Bens defeituosos, sem ônus para o Contratante. Correrão por conta do
Contratado as despesas de transporte dos Bens, consertados ou substituídos, quando for o caso, no período estipulado pela Contratante.
27.6   No caso em que o Contratado, tendo sido notificado, deixar de reparar os defeitos dentro de um período de dias determinados pela Contratante, contados da notificação, o
Contratante poderá tomar as providências que julgar necessárias para reparar os Bens, sob risco e despesas exclusivos do Contratado, sem prejuízo de outros direitos do
Contratante, nos termos do Contrato.
27.7 Salvo disposição em contrário nos DC, todos os componentes semelhantes deverão ser intercambiáveis e as peças de reposição deverão ser de qualidade igual ou superior
às peças originais, sendo a sua garantia de funcionamento válida por l (um) ano a contar da data da reposição. Todas as despesas decorrentes da substituição correrão à custa do
Contratado5.
 
Caso, durante o período de garantia, seja necessária a reposição de determinada peça ou conjunto de peças em mais de 10% (dez por cento) dos Bens fornecidos, o Contratante
poderá determinar:
 
a) que o Contratado providencie, de imediato, a reposição dessas mesmas peças em todos os Bens encomendados; ou
b) que o total dos Bens fornecidos seja integralmente substituído por Bens em que o defeito seja corrigido, caso o defeito provenha de falha de projeto, montagem ou
especificação do Contratado; ou
c) a rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
 

28. Indenização de
Patente

28.1   O Contratado está sujeito ao cumprimento da Sub-cláusula 28.2, indenizando e defendendo a Contratante a e seus funcionários e agentes, contra todas e quaisquer ações
judiciais ou processos administrativos, reclamações, demandas, perdas, danos, custos e despesas de qualquer natureza, incluindo honorários advocatícios e outras despesas, que
o Contratante possa sofrer como resultado de qualquer violação ou alegada violação de uma patente, de modelo de utilidade, desenhos e modelos registrados, marcas, direitos
autorais ou outra propriedade intelectual direito registrado ou não existente na data do contrato por motivo de: 
 
a) Utilização de peças no país onde o objeto do Contrato está localizado, e;
b)Venda, no país, de qualquer produto originado dos bens fornecidos.
 
Essa indenização não abrange qualquer uso do Produto ou qualquer parte dele, exceto para os fins indicados, ou razoavelmente interpretado no contrato, nem qualquer violação
resultantes do uso do Produto ou qualquer parte dele, ou de qualquer produto resultante em associação ou em combinação com quaisquer outros equipamentos, plantas, ou
materiais não fornecidos pelo Contratado, nos termos do Contrato.
 
28.2   Se algum processo for instaurado ou qualquer reclamação for feita contra o Contratante decorrente das matérias referidas na Sub-cláusula 28.1, o Contratante deverá
informar prontamente o Contratado, por escrito, assim como o Contratado poderá, sob expensas próprias e no Nome do Contratante conduzir esse processo ou reclamação e
quaisquer negociações para a resolução de qualquer litígio ou reclamação.
28.3   Se o Contratado não notificar o Contratante, no prazo estipulado nos DC, que após o recebimento da referida notificação ele pretende conduzir qualquer processo ou
reclamação, o Contratante ficará livre para realizar a condução em seu próprio nome.
28.4   O Contratante deverá, a pedido do Contratado, prestar toda assistência disponível para o Contratado na condução desse processo ou reclamação, e será reembolsado pelo
Contratado para todas as despesas incorridas ao fazê-lo.

29. Limitação de
Responsabilidade

29.1   Salvo em casos de negligência criminosa ou dolo:
(a)      o Contratado não terá responsabilidade perante o Contratante, seja por contrato, ato ilícito, ou por qualquer perda indireta ou consequente, ou danos, perda de uso, perda
de produção, ou perda de lucros, ou despesas com juros, desde que essa exclusão não seja aplicável a qualquer obrigação do Contratado de pagar uma indenização ao
Contratante e;
(b)    a  responsabilidade total do Contratado ao adquirente, quer no âmbito do Contrato, em ato ilícito ou de outra forma, não deve exceder o preço total do contrato, desde que
essa limitação não seja aplicada ao custo de reparação ou substituição de equipamentos defeituosos, ou para qualquer obrigação do Contratado de indenizar o Contratante em
relação à violação de patente;

30. Alteração de Leis e
Regulamentos

30.1   Salvo disposição em contrário no Contrato, se após a data de 28 (vinte e oito) dias antes da data de apresentação da proposta, qualquer lei, regulamento, portaria, ordem
estatutária ou com força de lei for promulgada, ab-rogada, revogada ou alterada no lugar do País do Contratante, onde se localiza o Projeto (que será considerado para incluir
qualquer mudança na interpretação ou aplicação, pelas autoridades competentes) que, posteriormente, altere a data de entrega e/ou o Preço do Contrato, então
consequentemente, a data de entrega e/ou Preço do Contrato deverá ser correspondentemente aumentada ou diminuída, na medida em que o Contratado tenha sido afetado
no desempenho de qualquer das suas obrigações contratuais. Não obstante, esse custo adicional ou redução, não deve ser pago separadamente ou creditado se o mesmo já foi
contabilizado nas disposições de ajuste de preço de acordo com Cláusula 14 das CGC.

31. Alteração
Contratual

31.1   Quando não explicitado nos DC, o Contratante poderá, a qualquer tempo, mediante notificação para o Contratado, nos termos da Cláusula 7 das CGC, fazer as mudanças
dentro do escopo geral do Contrato através de um ou mais dos seguintes procedimentos:
 
a) Desenhos, projetos ou especificações, quando os Bens a serem fornecidos no âmbito do contrato necessitam ser fabricados especificamente para o Contratante;
b) o local de entrega, e
c)os Serviços Correlatos a serem executados pelo Contratante.
 
31.2   Se essas alterações causarem aumento ou diminuição do custo, ou do tempo necessário para a execução do Contrato pelo Contratado ou de quaisquer disposições nos
termos do Contrato, um ajuste eqüitativo deverá ser feito no preço do contrato ou no prazo da entrega/conclusão do cronograma, ou ambos, e o Contrato deverá ser alterado.
Qualquer reclamação do Contratado para o Contratante sobre os ajustes previstosnesta cláusula deverá ser feita dentro de 28 (vinte e oito) dias a contar da data de recebimento
do Contratado da ordem de modificação emitida pelo Contratante.
31.3   Sem Prejuízo do exposto, todas as variações ou modificações dos termos do contrato devem ser feitas através de aditamento escrito firmado pelas partes, conforme a
legislação vigente.

32. Prorrogações de
prazo

32.1   Se em qualquer momento durante a execução do contrato, o Contratado encontrar condições que impeçam a entrega dos bens dentro dos prazos, o Contratado deverá
notificar prontamente o Contratante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração, e suas causas. Tão logo receba a notificação do Contratado, o Contratante deverá
avaliar a situação e poderá, a seu critério prorrogar o prazo estabelecido para execução. Neste caso, a prorrogação deverá ser ratificada pelas partes, com alteração do contrato. 

33. Rescisão 33.1   Se não previsto nos DC e dentro da legislação aplicável, serão motivos de Rescisão Contratual:
 
Rescisão por:
 
a) Sem prejuízo de qualquer outra medida cabível por inadimplência e causa contratual, o Contratante poderá reincidir este contrato no todo ou em parte, mediante notificação,
por escrito, ao fornecedor:
 

(i)  se o Contratado não entregar qualquer um dos Bens dentro do prazo especificado no Contrato, ou em qualquer prorrogação concedida pelo Contratante nos termos da
Cláusula 32 das CGC;
(ii)  se o Contratado não cumprir qualquer outra obrigação, nos termos do Contrato, ou
(iii) se o Contratado, após julgamento pelo Contratante praticou  fraude e/ou corrupção na licitação ou na execução do Contrato, conforme definido na Cláusula 3 das CGC.

 
b) No caso do Contratante rescindir o contrato, no todo ou em parte, nos termos da Cláusula 33.1 (a) das CGC, o Contratante poderá adquirir, nos termos e na forma que julgar
conveniente, Bens ou Serviços Correlatos àqueles não entregues e o fornecedor arcará com os custos adicionais. No entanto, o Contratado poderá continuar a execução da parte
Contratual não reincidida.
 
33.2   Rescisão por Insolvência.
 
a) O Contratante poderá, a qualquer momento rescindir o Contrato, mediante notificação por escrito, ao Fornecedor, se este vier a falir ou tornar-se de qualquer outra forma
insolvente. Nesse caso, a rescisão será sem compensação ao Fornecedor, ressaltando que tal rescisão não irá afetar ou prejudicar nenhum direito, ação ou medida já cabível ou
que vier a caber ao Contratante.
 
33.3   Rescisão por Conveniência.
 
a)   O Contratante, mediante notificação enviada ao fornecedor, poderá rescindir o contrato, no todo ou em parte, em qualquer momento para a sua conveniência. A notificação
de rescisão deverá especificar que a rescisão é efetuada por conveniência do Contratante, e a extensão do trabalho contratual do fornecedor é reincidida e a data a partir da qual
tal rescisão tornar-se-á efetiva.



b)   Os bens que estiverem completos e prontos para embarque dentro de 28 (vinte e oito) dias após o recebimento, pelo Contratante, da notificação de rescisão, serão aceitos
pelo Contratante nos termos e preços contratuais. Para os bens restantes, o Contratante poderá optar:
 

(i)  adquirir a parte completada e entregue, nos termos e preços contratuais; e/ou
(ii)  cancelar o remanescente e pagar o Contratante uma quantia acordada, para os Bens, Serviços Correlatos parcialmente completadas e para materiais e peças
previamente adquiridos pelo Fornecedor.

34. Dos Acréscimos ou
Supressões

34.1   A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo do
Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.
34.2   As alterações contratuais deverão ser formalizadas através de Termo de Aditamento, devidamente assinado pelas partes.

35. Das Obrigações
das Partes 35.1   As obrigações das partes estão previstas e descritas nos DC.

36. Das condições de
recebimento 36.1   O recebimento dos Bens e Serviços Correlatos estão descritos e previstos nos DC.

 37. Reajuste 37.1   O reajuste de preços, quando aplicável, ocorrerá nos moldes descritos nos DC.
 
Seção V. Dados do Contrato (DC)
 
A seguinte folha de Dados do Contrato (DC) são complementares e/ou alteradas de acordo com as Condições Gerais do Contrato (CGC). Sempre que há um conflito, as disposições aqui contidas
prevalecerão sobre as das CGC. 
 

1.1 (k)
O local do projeto significa o local onde serão entregues os bens e/ou executado os serviços. Neste caso, define-se o local do projeto
como:
Os materiais deverão ser entregues de acordo com as Ordens de Entrega expedida pela CPRM nos endereços informados no item 12.2

1.1 (l) O Contratante é a: Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM
1.1 (m) Os Contratados são: Conforme o resultado do certame
3. Os Contratados, desde já, declaram ter conhecimento da Cláusula 3 e suas sub-cláusulas que tratam de Fraude e Corrupção.
4.1 O idioma que regerá este Contrato será o idioma PORTUGUÊS.
5.1 Os documentos de comprovação de consórcio ou associação são os descritos no item 28 das IAL.

7.

Avisos:
Qualquer aviso feito pelas partes deverá ser “por escrito” e encaminhado, com aviso de recebimento, para os seguintes endereços:
Os endereços são:
Contratante: Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
Atenção: CEL – Comissão Especial de Licitação (Meta 2ª Fase)
Endereço: SBN, Qd. 02, Bl. H, Ed. Central Brasília, 2º Andar, Bairro Asa Norte, CEP 70.040-904.
Cidade: Brasília Estado: Distrito Federal
País: Brasil
Telefone 55- (61) 2108-8400 / 2108-8439 / 99206-2949.
E-mail: pregoeirodf@cprm.gov.br

8.

A legislação aplicável e este Contrato é o: Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de
Investimento, Aquisições em Operações de Financiamento de Projetos de Investimento, Julho de 2016, BIRD (IBRD);, Lei nº 10.520, de
17/07/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, “Lei das Estatais”; Decreto nº 10.024, de 20/09/2019;
Instrução Normativa nº 3, de 26/04/2018, da Secretária de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e o
Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e a Lei n°
8.078/90, de 11 de setembro de 1990, “Código de Defesa do Consumidor”.

9.

Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, bem das demais espécies
normativas mencionadas no item anterior.
Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF para dirimir quaisquer questões, decorrentes da licitação, não
resolvidas na esfera Administrativa.

12.1
 

O prazo para a entrega e instalação dos bens será conforme a tabela contida no item 4 “DO CRONOGRAMA DE ENTREGA E
INSTALAÇÃO”, contido na “Seção VII.  Termo de Referência: Descrição dos Bens e Serviços Correlatos.”. O prazo para conclusão dos
serviços correlatos diferentes da instalação, como ministrar treinamentos, realizar calibração etc. será de 30 (trinta) dias após a
conclusão da instalação.

12.2

Locais de entrega e o(s) Destino(s) Final(is) são os seguintes:
LOCAL DE ENTREGA
Os equipamentos serão entregues de acordo com as Ordens de Entrega expedida pelo SERAFI-BR, conforme endereço abaixo
relacionado:
 
Locais de Entrega:
Item 01: LAMIM SP – Rua Costa 55, Cerqueira César, CEP: 01304-010, São Paulo/SP – Brasil.
Item 02: LAMIN RJ - Av. Pasteur, 404, Urca, CEP: 22290-240 Rio de Janeiro/RJ-Brasil.
Item 03:  LAMIM SP – Rua Costa 55, Cerqueira César, CEP: 01304-010, São Paulo/SP – Brasil.
LAMIN RJ - Av. Pasteur, 404, Urca, CEP: 22290-240 Rio de Janeiro/RJ-Brasil.
LAMIN CAETÉ – Avenida Dr. João Pinheiro, n° 140 – Centro, CEP 34800-000 Caeté/MG – Brasil.
LAMIN MA: Avenida André Araújo, n° 2010, Petrópolis Cep 69067-375, Manaus/AM – Brasil.
Item 04: LAMIN CAETÉ – Avenida Dr. João Pinheiro, n° 140 – Centro, CEP 34800-000 Caeté/MG – Brasil.
LAMIN MA: Avenida André Araújo, n° 2010, Petrópolis Cep 69067-375, Manaus/AM – Brasil.
Item 05: LAMIN CAETÉ – Avenida Dr. João Pinheiro, n° 140 – Centro, CEP 34800-000 Caeté/MG – Brasil.
LAMIN MA: Avenida André Araújo, n° 2010, Petrópolis Cep 69067-375, Manaus/AM – Brasil.
Item 06: LAMIN MA: Avenida André Araújo, n° 2010, Petrópolis Cep 69067-375, Manaus/AM – Brasil.
Item 07: LAMIN RJ - Av. Pasteur, 404, Urca, CEP: 22290-240 Rio de Janeiro/RJ-Brasil.
 

14.1

A Contratante obriga-se a efetuar o pagamento, pelo fornecimento dos bens e serviços correlatos, do valor de:
[descrever os valores do contrato em preços unitário e total de: R$ 1.147.826,15 (um milhão, cento e quarenta e sete mil oitocentos e
vinte e seis reais e quinze centavos)​ que onerará os recursos:
PTRES: 173409
Fonte: 0148012946
Elemento de Despesa: 449052.04

15.1 Conforme item seguinte “FORMA DE PAGAMENTO”.
15.3 FORMA DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão realizados pelo objeto, efetivamente, executado e aprovado pela fiscalização e observarão os preços registrados
na proposta de preços, parte integrante deste Contrato, independente de transcrição. 
O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, somente após o fornecimento do objeto e até o 10º (décimo) dia útil
após a data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal (conforme abaixo), acompanhada de recibo, atestado pela Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, onde ocorrerão as respectivas entregas, conforme o Termo de Referência.
A apresentação da Nota Fiscal e do recibo emitido pela CPRM deverá ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio do
peticionamento eletrônico pela fornecedora no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CPRM, utilizando a funcionalidade de
Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".      
Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante do fornecedor possua cadastro como Usuário
Externo no SEI da CPRM liberado, sendo de sua responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias,
acessando a opção "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte
endereço: http://www.cprm.gov.br/publique/Acesso-a-Informacao/Sistema-Eletronico-de-Informacoes--SEI-311     
Toda a comunicação entre a CONTRATADA e a CPRM deverá ser realizada por meio de peticionamento eletrônico no Sistema Eletrônico
de Informações (SEI) da CPRM.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do fornecimento. 
A CPRM poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo
fornecedor, em caso de inexecução parcial ou total do objeto. 

http://www.cprm.gov.br/publique/Acesso-a-Informacao/Sistema-Eletronico-de-Informacoes--SEI-311


No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
 

15.5

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
VP = Valor da prestação em atraso
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.1 Fica o Contratado dispensado da apresentação de Garantia de Execução.
17.3 Não será exigida a Garantia de Execução.
17.4 NÃO SE APLICA.
20.1 Não será permitida qualquer subcontratação neste contrato.

22.2/ 23.1/ 24.1/ 24.2 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento dos bens ou execução dos serviços.

22.2 As embalagens devem conter os dados de identificação do produto: Nome do objeto, marca e modelo do fabricante.
23.1 Os equipamentos deverão estar cobertos por seguro:  Sim    Não.

24.1 A responsabilidade de transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos
utilizados direta ou indiretamente na execução do contrato correrão por conta da Contratada.

24.2 O transporte dos equipamentos até o(s) local(is) projeto e/ou destino(s) final(is), especificado(s) na subcláusula 12.2 desses DC
incluindo operação de carga e descarga, e eventual seguro, correrão por conta da Contratada.

25.1 A Contratada deverá, às suas próprias custas e sem custo algum para o Contratante, realizar todas as inspeções e/ou testes dos
equipamentos no ato das entregas.

25.2 As inspeções e testes serão realizados no Local de Entrega e/ou no Destino Final, conforme especificado subcláusula 12.2 desses DC.

26.1

PENALIDADES E MULTAS
O fornecedor que cometer infrações estará sujeito às seguintes sanções, nos termos do artigo 167 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CPRM:
Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia, em caso de descumprimento do prazo de conclusão do objeto, sobre o valor global
do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).
Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia, em caso de descumprimento do prazo de repetição do objeto prestado e rejeitado,
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).
Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia, em caso de descumprimento do prazo de repetição do objeto prestado desconforme
as especificações deste Termo de Referência ou da Proposta, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).
Multa não compensatória de até 20% (vinte por cento), por inexecução total ou parcial, sobre o valor global do Contrato, que poderá
ser rescindido.
Multa de até 5% (cinco por cento) em caso de cometimento de fraude fiscal.
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima estará sujeita à penalidade de Impedimento de licitar e de
contratar com a CPRM, pelo prazo de até dois anos.
O impedimento de licitar e de contratar com a CPRM resultarão em descredenciamento no SICAF pelo mesmo prazo.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de suspensão e impedimento.
As penalidades previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelas perdas e danos diretos e
indiretos.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao fornecedor, observando-se o disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, no Decreto no 10.024, de 20/09/2019, na Lei nº
13.303, de 30/06/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.
As multas poderão ser descontadas dos pagamentos ou cobradas administrativa ou judicialmente, conforme o caso.
A autoridade competente, na apuração dos fatos, poderá aceitar as justificativas apresentadas, a seu critério e, na eventual aplicação
da(s) penalidade(s), considerará a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CPRM,
observado o princípio da proporcionalidade.

27.3 O prazo de garantia dos Bens e Serviços prevalecerá sendo o descrito na Seção VII.  Termo de Referência: Descrição dos Bens e Serviços
Correlatos.

27.7

DA GARANTIA DOS COMPONENTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO
 
No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos no equipamento fornecido deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada.
Nesses casos, o equipamento, componente ou peças deverão ser substituídos por novos e originais de qualidade igual ou superior, sem
ônus para a Contratante.
Sempre que realizado o suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com informações sobre os serviços
executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas no equipamento.
No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda do equipamento, quando retirado
para conserto em oficina especializada.
A garantia do serviço ou de peças substituídas no equipamento será de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de recebimento
do equipamento consertado, porém não poderá terminar antes do fim do período de garantia do equipamento como um todo.
A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita no equipamento até o final da garantia.
O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado via telefone ou e-mail e o conserto
deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pela Contratante.
A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiver instalado o equipamento. Caso não seja possível, a remoção do equipamento
se dará sem qualquer ônus para a Contratante, mediante substituição do equipamento por outro equivalente ou de melhor qualidade
durante o período de conserto do equipamento substituído.
O prazo máximo para a substituição dos equipamentos ou conserto dos serviços executados, que não atenderem ao Edital e seus
Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento pela Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades
enviada pela Contratante. Decorrido esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis.
Se a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de até 10 (dez) dias acima citado será computado para
fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória.

31.1 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
São hipóteses de alteração deste Contrato:
I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos no Regulamento de Licitações e Contratos da CPRM.
III - quando conveniente a substituição da garantia de execução.
IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários.
V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço.
VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
§1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
§2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no §1º, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
§3º Se no contrato não houver sido contemplado preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as
partes, respeitados os limites estabelecidos no §1º.

https://www.cprm.gov.br/licitacao/REGULAMENTO_LICITACOES_E_CONTRATOS_CPRM.pdf


§4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos,
esses materiais deverão ser pagos pela CPRM pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos,
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
§5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais,
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou para menos, conforme o caso.
§6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a CPRM deverá restabelecer, por aditamento, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial.
§7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato e as atualizações, compensações
ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila,
dispensada a celebração de aditamento.
§8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade
da contratada.
§9º A Consultoria Jurídica da CPRM não se manifestará sobre o apostilamento, ressalvada a hipótese de dúvida de natureza jurídica.

32.1 As prorrogações de prazo, no caso de atraso ou força maior deverão ser solicitadas pelo Contratado ou notificadas pela Contratante por
escrito com aviso de recebimento, bem como, aceitação das partes.

33.

São formas de extinção do vínculo contratual:
Distrato ou Resilição Bilateral.
Denúncia ou Resilição Unilateral.
Resolução.
Rescisão Judicial ou Arbitral.
Conclusão total da execução do objeto contratado.
O Distrato ou Resilição Bilateral é a forma de extinção do vínculo contratual por mútua vontade das partes.
A Denúncia ou Resilição Unilateral é a forma de extinção do vínculo contratual por vontade unilateral de uma das partes, sem que tenha
ocorrido inadimplemento da outra parte.
A Resolução é a forma de extinção do vínculo contratual que pressupõe a inexecução das obrigações contratuais.
A Rescisão Judicial é a forma de extinção do vínculo contratual quando houver lesão impossível de ser restaurada pelas partes.
A Execução total do objeto contratado é a forma de extinção natural do vínculo contratual.

35.1

DA CONTRATADA:
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos
diplomas federais, cabe à CONTRATADA:
Cumprir fielmente todas as condições do Contrato e fornecer os bens e serviços correlatos de acordo com as especificações contidas no
Edital e Termo de Referência.
A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os materiais que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional
para a CONTRATANTE;
A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento e mão-de-obra, necessário à boa
e perfeita entrega dos produtos;
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das
especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990);
Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou
defeitos;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data de entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras resultantes da observância da Lei:
Exigir o cumprimento do objeto, segundo as especificações, prazos e demais condições;
Efetuar o pagamento da Contratada até 30 (trinta) dias corridos após apresentação das respectivas notas fiscal pelo recebimento.
Informar à Contratada, com brevidade, qualquer anormalidade constatada no cumprimento do contrato.
Acompanhar a entrega dos bens e serviços correlatos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada,
podendo rejeitá-los, mediante justificativa;
Fornecer as instruções necessárias à entrega dos equipamentos e cumprir com os pagamentos nas condições dos preços pactuados;
Exercer, através de seus empregados ou de pessoas previamente designadas, ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as
fases do fornecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

36.1

DA FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
 
O objeto do presente Contrato será recebido:

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua conformidade com a especificação exigida, na data de entrega dos
mesmos.
Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, consequente aceitação, mediante recibo, em até 10
(dez) dias úteis, após o recebimento provisório ou, no caso em que dependa da conclusão de um serviço correlato, após o
recebimento deste.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela segurança e qualidade do bens,
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

37.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

 

Seção VI. Fraude & Corrupção

1. É a política do Banco exigir de todos os Mutuários (inclusive dos beneficiários de empréstimos do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados
ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante
a aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco . De acordo com essa política, o Banco:

a)  Define, para os fins dessa disposição, os termos indicados a seguir:

(i)   “prática corrupta” significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de
terceiros6 ;

(ii) “prática fraudulenta” significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável, induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de
obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação7;

(iii) “prática colusiva” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo escuso, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte8;



(iv) “prática coercitiva” significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para
influenciar de modo incorreto as ações de uma parte9;

(v)“prática obstrutiva”, significa:

 

(aa)    deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb)  atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção e auditoria, estabelecidos no parágrafo 1.16(e) abaixo.

 

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, prestadores
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato
em questão;

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parte do Empréstimo alocado para um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de
um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou
de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

(d) sancionará uma empresa ou pessoa física a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco10, inclusive declarando-a inelegível indefinidamente ou
por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) ser designado11 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviços de empresa elegível
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

e)   exigirá a inclusão de uma cláusula em editais e contratos financiados por empréstimo do Banco obrigando os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, a permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos
referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

f) exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, obras ou serviços técnicos diretamente de uma agência da Organização das Nações Unidas (ONU) em conformidade com o disposto
no parágrafo 3.10 destas Diretrizes, nos termos de um acordo firmado entre o Mutuário e a agência da ONU, as disposições deste parágrafo 1.16 relativamente às sanções por fraude ou
corrupção sejam aplicadas na sua totalidade a todos os fornecedores, empreiteiros, prestadores de serviço, consultores, subempreiteiros ou subconsultores, e seus funcionários que
firmaram contratos com a agência da ONU.

Como exceção ao disposto acima, os parágrafos 1.16(d) e (e) não deverão ser aplicados à agência da ONU nem aos seus funcionários, e o parágrafo 1.16(e) não deverá ser aplicado aos
contratos entre a agência da ONU e seus fornecedores e prestadores de serviço. Nesses casos, as agências da ONU aplicarão suas próprias regras e regulamentos para investigar
alegações de fraude ou corrupção, salvaguardados os termos e condições que o Banco e a agência da ONU venham a acordar, inclusive a obrigação de informar periodicamente ao
Banco das decisões e providências tomadas. O Banco mantém o direito de exigir que o Mutuário invoque medidas como suspensão ou rescisão. As agências da ONU deverão consultar a
lista de empresas e pessoas suspensas ou impedidas elaborada pelo Banco. Caso uma agência da ONU firme um contrato ou assine uma ordem de compra com uma empresa ou pessoa
suspensa ou impedida pelo Banco, o Banco não financiará as despesas relacionadas e aplicará outras medidas cabíveis.

 

2. Com a concordância específica do Banco, o Mutuário poderá inserir nos formulários de proposta para contratos financiados pelo Banco o compromisso do licitante de cumprir,
durante o processo de concorrência e execução do contrato, a legislação do país relativa a fraude e corrupção (inclusive suborno), conforme relacionada nos editais de licitação12. O
Banco aceitará a inclusão dessa exigência, a pedido do país do Mutuário, desde que os dispositivos que regem esse compromisso lhe sejam satisfatórios.

 

 

Notas de rodapé:

1. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas.

2. Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. Neste contexto, “funcionário público"
inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição.

3. Para os fins deste parágrafo, "Parte" refere-se a um funcionário público; os termos “benefício” e “obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e “ato
ou omissão” tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato.

4. Para os fins deste parágrafo, o termo "partes" refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de
outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às
propostas de preço ou demais condições de outros participantes.

5.  Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato.

6. Uma empresa ou uma   pessoa física pode ser declarada inelegível para outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os
procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de
Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão
temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um  processo de sanção em trâmite. Ver a nota de rodapé 14 e parágrafo 8 do Apêndice 1 destas Diretrizes.

7. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviços nomeado (nomes diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é
aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as
exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.

 

 

4. Como exemplo, o compromisso poderá ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso nos seja
outorgado), a cumprir estritamente a legislação contra fraude e corrupção, que esteja em vigor no país do [Comprador] [Empregador], referida pelo [Comprador] [Empregador] no
edital relacionado a este contrato”.

5. A partir desse ponto o texto desta Cláusula é facultativo, devendo ser adaptado ou eliminado, segundo o objeto da licitação. Indicar possíveis alterações, caso existentes, nos Dados
do Contrato.

6. Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. Neste contexto, “funcionário público"
inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição.

7.  Para os fins deste parágrafo, "Parte" refere-se a um funcionário público; os termos “benefício” e “obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e “ato
ou omissão” tem como  objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato.

8.  Para os fins deste parágrafo, o termo "partes" refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de
outra pessoa ou entidade que  não participe do processo de aquisição ou seleção  simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou  ter acesso às
propostas  de preço ou demais condições de outros participantes.

9.   Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato.

10.  Uma empresa ou uma  pessoa física pode ser declarada inelegível para outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os
procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de
Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão
temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um  processo de sanção em trâmite. Ver a nota de rodapé 14 e parágrafo 8 do Apêndice 1 destas Diretrizes.

11. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviços nomeado (nomes diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é
aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as
exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.

12. Como exemplo, o compromisso poderá ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso nos seja
outorgado), a cumprir estritamente a legislação contra fraude e corrupção, que esteja em vigor no país do [Comprador] [Empregador], referida pelo [Comprador] [Empregador] no



edital relacionado a este contrato”.
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